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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 1642/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021
“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências”

Heder Jean Bruno de Oliveira, Prefeito do Município 
de Zacarias, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional especial na importância de R$ 37.028,16 
(trinta e sete mil, vinte e oito reais e dezesseis centavos) 
distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação (+)                                                                  37.028,16

02	 03	02	 Setor Atenção Básica

317	 10.301.0004.2020.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
ATENÇÃO BASICA

37.028,16	 3.3.50.43.00	SUBVENÇÕES SOCIAIS

F.R.:00500	 05	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

312000	 RECURSOS COMBATE AO CORONAVIRUS-
CONVEN

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

02	 03	02	 Setor Atenção Básica

302	 10.301.0004.2020.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
ATENÇÃO BASICA

-37.028,16	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO

F.R.:00500	 05	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

312	 000	 RECURSOS COMBATE AO 
CORONAVIRUS-CONVEN

Anulação (-)                                                                       -37.028,16

Artigo 3o.- Fica autorizado a suplementação de 
dotação se necessário.

Artigo 4o.- Para efeito do crédito adicional de que trata 
a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.

Artigo 5o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano 
de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA

Procuradora Jurídica

LEI Nº 1643/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências.

Heder Jean Bruno de Oliveira, Prefeito do Município 
de Zacarias, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial na importância de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais) distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação (+)                                                                120.000,00

02	 03	03	 Setor Média e Alta Complexidade

318	 10.302.0004.2022.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
MAC

120.000,00	 3.3.50.43.00	SUBVENÇÕES SOCIAIS

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

02	 03	03	 Setor Média e Alta Complexidade

149	 10.302.0004.2022.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
MAC

-120.000,00	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

Anulação (-)                                                                      -120.000,00

Artigo 3o.- Fica autorizado a suplementação de 
dotação se necessário.
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Artigo 4o.- Para efeito do crédito adicional de que trata 
a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.

Artigo 5o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano 
de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA		              

Prefeito Municipal				                       

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA

Procuradora Jurídica

LEI Nº 1644/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar Termo de Colaboração 
com entidade sem fins lucrativos 
“Santa Casa de Misericórdia de 
Buritama” e dá outras providências”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
transferir recursos financeiros, no exercício corrente, 
através de Termo de Colaboração, à entidade sem fins 
lucrativos “Santa Casa de Misericórdia São Francisco, de 
Buritama (SP)”, inscrita no CNPJ sob o nº 44.435.451/0001-
27, no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Parágrafo Único - As despesas autorizadas pelo caput 
correrão por conta da dotação do Orçamento Vigente.

Art. 2º -  A destinação dos recursos de que trata o artigo 
1º será estabelecida através de termo de colaboração 
firmado entre o poder executivo e a entidade mencionada.

Parágrafo Único – Somente será liberada a 
transferência dos recursos de que trata esta lei, após 
devidamente comprovado, o atendimento, pela entidade, 
dos requisitos exigidos pela legislação em vigor, em 
especial a Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, e suas 
alterações.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 

2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano 
de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA	            

Prefeito Municipal				                       

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA

Procuradora Jurídica

LEI Nº 1645, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar Termo de Colaboração 
com entidade sem fins lucrativos 
“Santa Casa de Misericórdia de José 
Bonifácio” e dá outras providências”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
transferir recursos financeiros, no exercício corrente, 
através de Termo de Colaboração, à entidade sem fins 
lucrativos “Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio 
(SP)”, inscrita no CNPJ sob o nº 50.857.960/0001-40, no 
valor de R$19.938,24 (dezenove mil novecentos e trinta e 
oito reais e vinte quatro centavos).

Parágrafo Único – O valor do repasse disposto no 
caput deste artigo é oriundo de transferências financeira 
da União, realizada através do Ministério da Saúde.

Art. 2º -  A destinação dos recursos de que trata o artigo 
1º será estabelecida através de termo de colaboração, 
firmado entre o poder executivo e a entidade mencionada.

Parágrafo Único – Os valores repassados poderão 
sofrer alterações de acordo com os critérios estabelecidos 
no Termo de Colaboração.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano 
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de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA	            

Prefeito Municipal				                       

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA

Procuradora Jurídica

LEI Nº 1646, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
“Ratifica protocolo de intenções 
firmado entre Municípios brasileiros, 
com a finalidade de adquirir vacinas 
para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos 
e equipamentos na área da saúde e 
dá outras providências”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 
11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador nº 
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa 
do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus, além de outras 
finalidades de interesse público relativas à aquisição 
de medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde.

Art. 2º -  O protocolo de intenções, após sua ratificação, 
converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3º - O consórcio que ora se ratifica terá a 
personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica.

Art. 4º - Fica autorizada a abertura de dotação 
orçamentária própria para fins de cumprimento do Art.8º 
da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.

Art. 5º -  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º -  Revogam-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano 

de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA	            

Prefeito Municipal				                       

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA

Procuradora Jurídica
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